
 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Of.nº 473/2021 Guaporé, 13 de dezembro de 2021 

 

 

 

 Senhor Presidente  

 Senhores Vereadores 

 

 

 

 Através deste vimos encaminhar o projeto de nº 88/2021, que 

AUTORIZA O MUNICÍPIO FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO COM O ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA 

PÚBLICA, COM INTERVENIÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, OBJETIVANDO A CEDÊNCIA 

DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL À DELEGACIA DE POLÍCIA DE GUAPORÉ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 Anexo segue justificativa do presente encaminhamento. 

 Atenciosamente. 

 

 

 

  Valdir Carlos Fabris 

  Prefeito  

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor Valcir Antônio Fanton, 

Presidente da Câmara de Vereadores e dignos Pares 

Guaporé, RS. 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Guaporé, 13 de dezembro de 2021. 

 

 MENSAGEM Nº 88/2021 

 

 Senhor Presidente 

 

 Para os efeitos legais estou submetendo à apreciação dessa Câmara 

Municipal, a seguinte matéria: 

 

 PROJETO DE LEI: Nº 88/2021 

EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO 

COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, COM INTERVENIÊNCIA DA 

POLÍCIA CIVIL, OBJETIVANDO A CEDÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL À DELEGACIA DE POLÍCIA DE GUAPORÉ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 JUSTIFICATIVA: 

 O projeto de lei que ora remetemos para a apreciação desta Casa 

Legislativa trata de autorização para firmar Termo de Cooperação com o Estado do Rio Grande 

do Sul, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, com interveniência da Polícia Civil, 

objetivando a cedência de 01 (um) servidor público municipal efetivo e estabilizado à Delegacia 

de Polícia Civil, para atuar na área administrativa. 

 Cumpre aqui referir a conjugação de esforços para que o Município possa 

ceder um servidor, que será de extrema importância para atuar na esfera administrativa da 

Polícia Civil, tratando aqui da premissa de responsabilidade compartilhada entre os entes 

públicos das esferas municipal e estadual. 

 Face a relevância do assunto, solicitamos seja o mesmo apreciado, votado 

e aprovado. 

 À consideração dos Senhores Edis. 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PROJETO DE LEI Nº 88/2021, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO COM O ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA, COM INTERVENIÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, 

OBJETIVANDO A CEDÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL À 

DELEGACIA DE POLÍCIA DE GUAPORÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ-RS faz saber, em cumprimento ao disposto no artigo 

57, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei 

Art. 1º Fica o Município autorizado a firmar TERMO DE COOPERAÇÃO com o Estado do Rio 

Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, com interveniência da Polícia Civil, 

objetivando a cedência de 01 (um) servidor público municipal à Delegacia de Polícia Civil, para atuar na área 

administrativa desse Órgão, conforme minuta anexa, que integra a presente Lei. 

Art. 2º O Município disponibilizará um servidor do quadro efetivo e estabilizado, arcando com 

a remuneração mensal e encargos trabalhistas, previdenciários ou outros de qualquer natureza. 

Art. 3º A vigência do Termo de Cooperação será de até 60 (sessenta) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotações da Secretaria 

Municipal de Segurança Pública e Trânsito. 

Art. 5º A presente Lei poderá ser regulamentada por Decreto no que couber. 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 

 

 

       Valdir Carlos Fabris 

       Prefeito 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Dalila Santina Pandolfo 

Secretaria Municipal de Administração  

Publicado no informe oficial eletrônico www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico e 

no Diário Oficial Eletrônico do Município 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 

FPE nº /2021  

 

TERMO DE COOPERAÇÃO  

 

 

FPE nº ___ 

 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA, COM A INTERVENIÊNCIA 

DA POLÍCIA CIVIL, E O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ, 

OBJETIVANDO A CEDÊNCIA DE SERVIDOR 

MUNICIPAL À DELEGACIA DE POLÍCIA DO 

MUNICÍPIO, PARA AUXILIAR NAS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS, CONFORME PROCESSO Nº 

21/1204-0013366-6. 

 

 

 

    

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA, com sede na Rua Mário Totta, nº 64, Bairro Tristeza, CEP 91920-130, nesta 

Capital, inscrita no CNPJ sob o nº 87.958.583/0001-46, representada neste ato por seu titular, Ranolfo 

Vieira Junior, portador da Carteira de Identidade nº 5018806405, inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº 454.122.000-87, doravante denominado SSP/RS, com a interveniência da Polícia 

Civil, inscrita no CNPJ nº. 00.058.163/0001-25, com sede administrativa na Av. João Pessoa, 2050, 

3º andar, representada neste ato pela Chefe de Polícia, Delegada Nadine Tagliari Farias Anflor, RG 

nº. 4058254584 SSP/RS, CPF nº. 898.754.600-44, doravante denominada SSP/PC e o Município de 

Guaporé, com sede administrativa na Av. Silvio Sanson, 1135, Centro 

Guaporé/RS, CEP 99200-000, inscrita no CNPJ sob o nº 87.862.397.0001-09, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal Valdir Carlos Fabris, RG nº. 1022486011 SSP/RS e CPF nº 060.291.160-53, 

doravante denominado MUNICÍPIO, com base na Lei nº 8.666/93, na Lei Complementar nº 101/2000, 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Instrução Normativa CAGE nº 06, de 27 de dezembro de 2016, 

com as alterações promovidas pela IN CAGE nº 10, de 27/12/2019, celebram o presente TERMO DE 

COOPERAÇÃO, nos termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente Termo de Cooperação tem por objeto a conjugação de esforços entre os 

partícipes, com o objetivo de ceder servidor municipal à Delegacia de Polícia do Município de Guaporé, 

para auxiliar nos trabalhos administrativos desse órgão, exceto aqueles de caráter exclusivo dos 

agentes detentores de poder de polícia, de acordo com o Plano de Trabalho que é parte integrante do 

presente instrumento. 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 

FPE nº /2021  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

 

O objeto deste Termo de Cooperação será executado de acordo com o Plano de Trabalho 

aprovado pelas partes; com as cláusulas deste instrumento e com a IN CAGE nº 06/2016; e será 

acompanhado e fiscalizado de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e sua plena e 

tempestiva execução. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA SSP/PC 

 

Para a consecução do objeto previsto na Cláusula Primeira do presente instrumento a 

SSP/RS, por intermédio da Polícia Civil, deve realizar as obrigações essenciais elencadas na IN CAGE 

06/2016, dentre as quais destacam-se: 

 

1. Receber o servidor municipal disponibilizado e o respectivo ofício de apresentação; 

2. Responsabilizar-se pela preparação do servidor, que necessitar de conhecimento 

específico, para o desenvolvimento das atividades administrativas; 

3. Manter o controle de efetividade do servidor, por meio de planilha fornecida pelo 

Município, comunicando mensalmente as alterações que ocorrerem, seja na esfera administrativa ou 

funcional. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

 

Para a consecução do objeto previsto na Cláusula Primeira do presente instrumento, o 

MUNICÍPIO deve realizar as obrigações essenciais elencadas na IN CAGE 06/2016, dentre os quais 

destacam-se: 

 

1. Executar o objeto conforme estabelecido no Plano de Trabalho; 
2. Designar, mediante Portaria, servidor e respectivo suplente responsável pelo 

acompanhamento, registro e fiscalização dos contratos com terceiros para a execução do objeto do 
convênio, responsabilizando-se pelos recebimentos provisórios e definitivos; 

3. Garantir o livre acesso dos servidores da SSP/PC, da Contadoria e Auditoria-Geral do 
Estado (CAGE) e do Tribunal de Contas do Estado aos processos, documentos, informações e locais 
de execução do objeto; 

4. Comunicar, tempestivamente, os fatos que poderão ou estão a afetar a execução 
normal do convênio para permitir a adoção de providências imediatas pela SSP/PC; 

5. Manter as informações cadastrais atualizadas durante a vigência do convênio. 
6. Disponibilizar servidor do seu quadro, mediante ofício de apresentação ao 

Delegado de Polícia, contendo todos os dados pessoais do servidor. 
7. Arcar com a remuneração mensal do servidor, bem como os respectivos encargos 

trabalhistas, previdenciários ou outros de quaisquer natureza; 
8. Fornecer a planilha mensal da efetividade do servidor disponibilizado, para ser 

preenchida e informada pela SSP/PC. 
 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
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O prazo de vigência do presente instrumento será de 60 (sessenta) meses, a contar da 

data da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado. 

 

Parágrafo único. A eficácia do presente convênio fica condicionada à publicação de sua 

súmula no Diário Oficial do Estado. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

Este instrumento poderá ser alterado, por meio de Termo Aditivo, havendo concordância 

entre as partes, mediante proposta devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada, no 

mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência, vedada a alteração do objeto aprovado. 

 

Parágrafo único. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, desde que haja 

manifestação do fiscal do convênio, e que a Prefeitura de Guaporé apresente: 

 

a) os motivos detalhados que justifiquem o atraso ocorrido na execução e o prazo de 

prorrogação solicitado; 

b) as ações que já foram realizadas para sanar os motivos apresentados como justificativa 

para o atraso; e 

c) descrição detalhada dos itens do Plano de Trabalho que já tenham sido executados, 

assim como daqueles que ainda o serão, contendo a porcentagem da execução do objeto e a 

porcentagem dos valores já realizados. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

O presente Termo de Cooperação não contempla repasse de recursos financeiros entre 

os Partícipes, devendo cada qual arcar com as despesas necessárias ao cumprimento de suas 

atribuições com recursos próprios. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

A execução do presente Termo será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 

regularidade dos atos praticados e a plena e tempestiva execução do objeto, devendo haver 

designação do Fiscal respectivo suplente por meio de Portaria do titular da SSP/PC. 

 

Parágrafo único. A SSP/PC terá o prazo de até 10 (dez) dias para emitir, por meio de 

apostila no sistema FPE, Portaria publicada no DOE designando o substituto de Fiscal que tenha 

incorrido em incompatibilização durante a vigência do convênio. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
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O presente Termo poderá ser denunciado por iniciativa das partes a qualquer tempo, 

mediante prévia e expressa comunicação, por escrito, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias 

e, independente deste prazo, rescindido de pleno direito no caso de infração a qualquer uma de suas 

cláusulas ou condições ou pelos motivos previstos no art. 38 da IN CAGE nº 06/16. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 

As controvérsias que ocorrerem durante a vigência deste instrumento serão solucionadas 

pelas áreas técnicas, indicadas pelos partícipes, e poderão ser objeto de autocomposição no Centro 

de Conciliação e Mediação do Estado, nos termos da Lei nº 14.794/15 e da Resolução nº 112/16/PGE. 

Em não sendo possível a autocomposição, eventual conflito decorrente do presente instrumento será 

dirimido judicialmente, elegendo as partes, para tanto, o foro da Comarca de Porto Alegre. 

 E, por estarem justos e acertados, os partícipes lavram o presente Termo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, seguindo-se as 

demais exigências e formalidades legais, para que produza os seus jurídicos efeitos. 

 

 

 

Porto Alegre, ______ de ____________ de ________. 

 

 

 

 

 

DELEGADO RANOLFO VIEIRA JUNIOR, 

Vice-Governador, 

Secretário de Estado da Segurança Pública 

 

 

 

 

 

 

NADINE TAGLIARI FARIAS ANFLOR, 

Chefe de Polícia. 

 

 

 

 

VALDIR CARLOS FABRIS , 

Prefeito Municipal de Guaporé 

 

 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 

FPE nº /2021  

TESTEMUNHAS: 

 

1)   Assinatura  ________________________ 

      Nome: 

      CPF: 

 

2)  Assinatura  ________________________ 

      Nome: 

      CPF: 


